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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
Sistema de Registro de Preços

PREGÃO ELETRÔNICO

(COMPRAS)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO

PREGÃO SRP Nº 06/2016

IRP 06/2016

 (PROCESSO Nº 23289.000556/2016-25)

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição  futura de Insumos e Equipamentos Agropecuários,  conforme condições,
quantidades,  exigências  e  estimativas,  inclusive  as  encaminhadas  pelos  órgãos  e
entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste instrumento

1.2. Estimativas  de  consumo  individualizadas,  do  órgão  gerenciador  e  órgão(s)  e
entidade(s) participante(s):
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Pintos  de  corte  linhagem  COBB  (de  01  dia)
vacinados  contra  GUMBORO  +  MAREK  e
BOUBA.

UND 2500 2500 750 4,36 11.575,00 2500

25
38
34

02

Núcleo inicial para frangos de corte, a 4 % em
saco de 20 kg, tipo  nutron F30151NA ou similar
de  melhor  qualidade, com  embalagem
padronizada  contendo  os  níveis  de  garantia  e
modo de uso, validade miníma de um ano.

Kg 80 80 24 5,70 456,00 80

29
41
65

03

Núcleo  crescimento/engorda  para  frangos  de
corte  a  4%,  em  saco  de  20  kg,  tipo   nutron
F30152NA ou similar de melhor qualidade, com
embalagem padronizada contendo os níveis de
garantia e modo de uso, validade miníma de um
ano.

Kg 900 900 270 4,57 4.113,00 900

19
87
10

04

Núcleo postura produção a 4%, em saco de 20
kg, tipo nutron F30254PPP ou similar de melhor
qualidade,  com  embalagem  padronizada
contendo os níveis de garantia e modo de uso,
validade miníma de um ano. 

Kg 1.900 1.900 570 4,33 8.227,00 1900

19
87
10

05

Núcleo de gestação e lactação a 4 % para suíno,
tipo  nutron   484  ou  similar  de  melhor
qualidade,com  embalagem  padronizada
contendo os níveis de garantia e modo de uso,
validade miníma de um ano. 

Kg 260 260 78 6,77 1.760,2 260

19
87
10
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06

Núcleo inicial a 5 % para suíno, em saco de 25
kg, tipo nutron essencial rapid 3 ou similar de
melhor qualidade, com embalagem padronizada
contendo os níveis de garantia e modo de uso,
validade miníma de um ano. 

Kg 200 200 60 9,96 1.992,00 200

19
87
10

07

Núcleo crescimento a 3 % para suíno, em saco
de  25  kg,  tipo  nutron  304730  ou  similar  de
melhor qualidade, com embalagem padronizada
contendo os níveis de garantia e modo de uso,
validade miníma de um ano. 

Kg 250 250 75 4,48 1.120,00 250

19
87
10

08

Núcleo de engorda a 2,5 %para suíno, em saco
de  20  kg,  tipo  nutron  30474  ou  similar  de
melhor qualidade, com embalagem padronizada
contendo os níveis de garantia e modo de uso,
validade miníma de um ano. 

Kg 260 260 78 5,93 1.541,80 260

19
87
10

09

Núcleo lactação para bovino com 220 a 320 g de
cálcio /kg, em saco de 20 kg, tipo nutron millk
essencial L ou similar de melhor qualidade, com
embalagem padronizada contendo os níveis de
garantia e modo de uso, validade miníma de um
ano. 

Kg 760 760 218 5,82 4.423,20 760

19
87
10

10

Calcário  calcítico  para  uso  na  alimentação  de
aves,  com  370,00-390,80  g  de  cálcio/kg  e
máximo de 8000,00 mg de magnésio/kg, na sua
composição,  tipo  renova  terra  ou  similar  de
melhor qualidade, com embalagem padronizada
contendo os níveis de garantia.

Kg 1.200 1.200 360 5,70 6.840,00 1.200

23
30
61

11

Melaço  em  pó  para  uso  animal,  com
embalagem padronizada contendo os níveis de
garantia do produto.

Kg 500 500 150 5,37 2.685,00 500

42
74
00

12
Sal  mineral  para  ovinos,tipo  ovinofós  pasto
tortuga ou similar de melhor qualidade. Kg 500 500 150 5,81 2.905,00 500

79
60
0

13
Sal  mineral  para  bovinos,  tipo  fosbovi  pronto
tortuga ou similar de melhor qualidade. Kg 800 800 240 5,03 4.024,00 800

37
30
64

14

Ureia  pecuária,  para  uso  em ruminantes,  tipo
Petrobras ou similar de melhor qualidade. Saco
de 50 kg.

Kg 500 500 150 3,41 1.705,00 500

79
60
0
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15

Farelo  de  soja  com  46%  de  proteína,  para
alimentação  animal,   embalado  em  sacos  de
nylon de 50 kg de capacidade. .com umidade
máxima  de  14%,  sem  presença  de  insetos  e
máximo de 1% de impurezas,  teor mínimo de
proteína bruta de 46%. 

Kg 15.000 15.000 4.500 2,16 32.400,00 15.000

23
20
80

16

Milho,  tipo  grão,  aplicação  alimento  para
animais,  características  adicionais  umidade
máxima de 13,0%, embalado em sacos de nylon
de 60 kg de capacidade. 

Kg 52.000 52.000 21000 1,33 69.160,00 52.000

24
15
43

17

Farelo de Trigo para uso animal, características

adicionais:  umidade máxima de 13%,  proteína

bruta  mínima  14%,  sem  presença  de  insetos,

embalado em sacos de nylon de 30 kg. 

Kg 5.000 5.000 1500 1,45 7.250,00 5.000

21
83
06

18

Semente de capim mombaça certificada pelo

MAPA, com valor cultural mínimo de 35%, tipo

Agrossales ou similar de melhor qualidade.

Kg 120 120 36 10,00 1.200,00 120

41113
7

19

Semente  de  capim  Tanzânia  certificada  pelo

MAPA, com valor cultural mínimo de 35%, tipo

Agrossales ou similar de melhor qualidade.

Kg 300 300 90 9,00 2.700,00 300

38
85
97

20

Arame  galvanizado  liso  nº  16  (BWG),  tipo

gerdau ou similar de melhor qualidade. Kg 30 30 9 10,73 321,90 30

15
90
3

21

Arame  para  cerca  elétrica,  com  galvanização

pesada,  bitola  2,10  mm,  carga  mínima  de

ruptura de 500 kgf  tipo gerdau  ou similar  de

melhor qualidade. 

Und 15.000 15.000 4500 0,62 9.300,00 15.000

15
90
3

22

Eletrificador  para  cerca  elétrica  rural,  25

joules,110/230 V,50-60 Hz  para contenção de

bovinos,  ovinos  e  caprinos,  com  02  anos  de

garantia, tipo K25000-BIV Walmur ou similar de

melhor qualidade. 

Und 02 02 01 2.063,83 4.127,66 02

29
35
76

23

Isolador para cerca elétrica tipo castanha,  tipo

Walmur ou similar de melhor qualidade. Und 350 350 105 2,40 840,00 350

75
59
0
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24

Conjunto  motor  forrageira,  desintegrador  e

picador de forragem, tamanho nº 4, com base

acoplada  a  motor  elétrico  12,5  cv  trifásico  c/

correias,  polia  e  chave  magnética,  garantia

mínima  12  meses,  tipo  forrageira  nogueira

DPM4 ou similar de melhor qualidade.

Und 01 01 01 6.325,00 6.325,00 01

15
01
55

25

Maravalha (cavaco) de madeira pinus, seco, sem

pó  ou  mistura  de  outras  madeiras,  sem

contaminantes químicos e sem cheiro, para uso

em cama de  animais  (aviários),  embalada  em

saco de nylon, tipo saco de farelo de soja.

Und 600 600 180 2,54 1.524,00 600

24
89
90

26

Bebedouro  automático,  tipo  copinho,  para

instalação  em  gaiolas  de  aves  de  postura,

completo, com os seguintes itens: 1 bebedouro

fabricado em plástico injetado na cor vermelha

com  válvula  e  mola  de  aço,  1  abraçadeira,  1

suporte  de  fixação,  45  centímetros  de

mangueira de pvc flexível e Presilha para fixação

em tubo de 1/2´.

Und 250 250 75 23,02 5.755,00 250

15
03
64

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Tendo como objetivo geral do Curso Técnico em Agropecuária “a formação de um

profissional com conhecimentos técnico-científicos capaz de atuar conscientemente e

contribuir significativamente com o crescimento, desenvolvimento e modernização do

Setor  Agropecuário,  buscando  tecnologias  economicamente  viáveis  as  necessidades

regionais em que está inserido, agindo como um agente transformador do processo de

desenvolvimento sustentável, visando à melhoria da qualidade de vida das famílias e

consequentemente da comunidade” é que se fundamenta a necessidade da aquisição

destes  materiais  e  insumos,  pois  este  Campus  trabalha  com animais  confinados  em

gaiolas  e  serem     alimentados  com  ração  balanceada  diariamente.  A  falta  da  mesma
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resulta  em  desnutrição,  canibalismo,  predisposição  a  doenças  e  consequente

mortalidade,  causando  prejuízo  para  este  Campus.  Informo ainda  que  a  quantidade

solicitada é para suprir o período de um ano. 

2.2.  O uso do Sistema de Registro de Preços para essa contratação está fundamentado

nos incisos I e IV, do art. 3º, do Dec. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, visto que, pelas

características  e  pela  natureza  do  objeto  da  licitação,  haverá  a  necessidade  de

solicitações  frequentes  dos  serviços  pela  Administração,  não  sendo  possível  definir

previamente o quantitativo a ser demandado.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum conforme termos do parágrafo único,
do art. 1º, da lei 10.520, de 2002.

4.  DA ENTREGA  E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da
nota  de  empenho,  no(s)  seguinte(s)  endereço(s)  especificado(s) na  tabela  abaixo,  no
horário normal de expediente das 08 h às 11 h e das 14 h às 17 h, de segunda a sexta-feira.

UASG UG ENDEREÇO SETOR TEL RESPONSÁVEL

158392

IF
S 

– 
Ca

m
pu

s S
ão

 C
ris

tó
vã

o

Rodovia  BR-101,  Km  96,
Povoado  Quissamã  -  São
Cristovão  /  Sergipe  CEP:
49.100-000

CNPJ: 10.728.444/0002-82.

COAL – 
Almoxarifado

(79) 3711-3059

Luiz Alberto Alves Santos

4.1.1. A entrega do material em outras UASGs deverão ser efetuadas de acordo a
confirmação de suas participações.
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4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a 80 % (oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.3.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  10  (dez) dias,  pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou instrumento equivalente,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta. 

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
substituídos no prazo de  5 (cinco) dias,  a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. Os  bens serão recebidos  definitivamente no prazo  de  10 (dez) dias,  contados do
recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.1. Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou instrumento
equivalente.

4.6.1.  O fornecedor será responsável pelo descarregamento e acondicionamento
do objeto em local determinado pelo IFS – Campus São Cristóvão.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3.  comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
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5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de
Contrato ou instrumento equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em
Ata.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1.  efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e
prazo de garantia ou validade;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

6.1.3.  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4.  comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

6.1.5.  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato  ou  do  objeto,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. (SUPRESSÃO)

6.1.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nos quantitativos do objeto até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor
inicial contratado.
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6.1.8.  Todo deslocamento para entrega dos objetos solicitados, em qualquer que
seja o campus do gerenciador ou participantes, todos os custos correrão por conta
da contratada.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

7.2. (SUPRESSÃO)

7.3. (SUPRESSÃO)

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada com/em outra  pessoa
jurídica,  desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato ou instrumento equivalente; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato ou instrumento
equivalente.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1.  Nos termos  do art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será designado representante  para
acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela
autoridade competente.

9.2. A  fiscalização de que trata este item não exclui  nem reduz a  responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,  e,  na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato ou instrumento equivalente, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO – BR 101, KM 96 – 
Povoado Quissamã – CEP: 49.100-000 - Tel.: (079) 3711-3050/3064/3079 e-mails: colic-scristovão@ifs.edu.br e 
selic.scristovao@gmail.com
Conforme Projeto Edital Eficiente e Parecer Referencial – Ordem de Serviço Conjunta Reitor+ia/PF-IFS nº 01/2015



10 | P á g i n a

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei  nº 8.666, de 1993 e da Lei  nº
10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação ou execução do objeto;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execução do contrato ou instrumento equivalente;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

10.2.2.  multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.3. multa compensatória 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou
instrumento equivalente, no caso de inexecução total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.6.  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

10.2.7.  declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:
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10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3.  demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

10.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

São Cristóvão, 16 de abril de 2016.

Edilson Ribeiro
Gerente de Produção

Requisitante

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

(      ) Aprovado (      ) Não Aprovado

Data:____ / ____/ ______

______________________________
ALFREDO FRANCO CABRAL

Diretor-Geral

De Acordo com Inciso II, Art. 9º do Decreto nº 5.450/2005
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